
ffiM
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SUPERINTENDCNCIA LICITAçõES E CONTRATOS

CONTRATO
N'.436/2024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO
No.078/2024

CREDENCIAMENTO
N'.001 12024

|NEXIGIBILIDADE DE LlclTAçAO
N".054/2024

R o/sÉTOR: SECRETARIA

oaleto: ONT
RE

DE CULTURA, TURrsuo e ÉSPORTE

DA BANDA PAGODE 874 PARA

MUSICAL NOS FESTEJOS DO ANIveRsÁRto

A CIDADE NO DIA í2 DE JULHO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONÍRATOS

O DE SERVI oscoN ATO D PRES

CONTRATO ADMINISTRAÍIVO N9. 435/2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO No. 078/2024

INEXIGIBILIDADE N9 05412024

CREDENCTAMENTO Ne 00u2024

PELO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA RUMENNIG ALVES DE CASTRO

SILVA

PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO' ESTADO DA BAHIA' PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9' 32' CENTRO - JUAZEIRO/BA, INsCRITO

NO CNPJ N9, 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA' TUR ISMO E ESPORTE, NESTE

ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGERIO REGO BRAZ' BRASILEIRO, TNSCRITO NO CPF/MF

SO B O N.9 434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANÍE' E A EMPR ESA RUMENNIG ALVES

DE CASTRO SILVA, tNscRlTA NO CNPJ SOB Ne. 49.165.894/0001-69' COM SEDE À RUA PAULO LOPES, N'

28, CAJUEIRO, JUAZEIRO-BA, 48 904-065', NESTE ATO REPRESENTADO(A} POR RUMENNIG ALVES DE

CASTRO SILVA, INSCRITO NO CPF: 078.062.755-50, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA'

CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA' HABILITADO NO CREDENCIAMENTO Ne ooLl2o24'

TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATwo 07812024, INEXIGIBILIDADE Ns 054/2024',

AUTORIZADO PEtA AUTORIDADE COMPETENTE' QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIçÔE SDALE Ne 4.!3

DE AB ILD 02 E NOTADAMENTE O ART. 78, I, OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS
eD

r A Vlll, BEM COMO O DECRETO MUNICIPAL 056/2024'

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

CONTRATAçÃO DA EMPRESA RUMENNIG ALVES DE CASTRO SILVA PARA APRESENTAÇÃO DA BANDA

PAGODEsT4NAPROGRAMAçÃoDoANlvERSÁRloDAClDADE2024'OtAlzDEJULHO'Às22:00HRS'
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l.lopresentetermotemporobjetoocredenciamentoparacontrataçãodecantoresebandaslocais

(município de juazeiro) para âpresentâções em eventos da prefeitura municipal de juazeiro através da

secretariadecultura,turismoeesportesquetemcomoobjetivos:selecionaratraçõesmusicaispara

apresentação nos festejos iuninos de juazelro no período de 06 a 24 de iunho de 2024 bem como nos

FestejosemComemoraçãoaoaniversáriodeJuazeironoperíodode0ldeiulhoa02deagostode2024'

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos

anexos.

L.2 O ob.,eto contempla os critérios técnicos específicos' os pré-requisitos e os valores fixados para a

realização da prestação dos serviços' tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento ne

oÍJll[oz4,combasenoquedispõeaLeiFederalnçf4'f33l2o2Lesuasalterações'nostermosda

legislação vigente aplicável à matérla' assim como' pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direltos' obrigações e responsabilidade das partes'

2. CúUSULA SECUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços' objeto deste edital de credenciamento' pelo valor de

RST.OOO,O0(setemilreais)porapresentaçãoúnica'neleincluídoimpostos'taxas'contribuiçôesedemals

tributos que envolvem o serviço

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do CONTRATANTE'

devendo os respectivos créditos ser lançados com base nos se8uintes dados:

NUBANK - 0260

AGÊNCIA: O(pl

CONTA: 69295126-3

48.903-400

RUMMENIG ALVES DE CASTRO SILVA

2.3-AFatura/NotaFiscaldeveráseremitidaemnomedaPrefeituraMunicipaldeJuazeiro-BA,inscrita

no CNPJ/MF ns 13915.63210001-27 sediada na Praça do Rio Branco' Ne 01' Centro' Juazeiro' Bahia' CEP

2.4 _ Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento Co interessado

*
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2.5-NaexecUçãodessecontrato,asdespesasrelativasapessoalrepresentamumtotalde60%(sessenta

por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos' impostos e

diversos.

2.7 Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

2.8 Nos reaiustes subsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reaiuste'

2.9 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contratante pagará ao

contratado a lmportância calculada pela última variação conhecida' liquidando a diferença

correspondentetãologoseja(m)divulgado(s)o(s)índice(s)definitivo(s).

2.10 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

2.11 caso o(s) índlce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s)' será(ão) adotado(s)' em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

2.12 Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto' as partes elegerão novo índice oficial' para

reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

2.13 O reaiuste será realizado por apostilamento'

3. CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.lOpagamentoseráefetuadomensalmente'ematé50(sessenta)diasúteiscontadosdafinalizaçãoda

liquidação da despesa, na conta corrente informada' agência e Banco' mediante nota de prestação de

serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal de Juazeiro- BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados'

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado'



i*,i
i: t i' :-''r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
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3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários encargos socials'

previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

indiretamente,serelacionecomofielcumprimento,pelocontratadodesuasobr|gações.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta

correnteematétrintadiasúteis,desdequedevidamenteatestadaaconclusãodecadaetapadoserviço

correspondente.

q. cúusutA QUARTA - REcuRSos onçaruerurÁntos

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da dotação

orçamentária do Município de Juazeiro- BA' por intermédio dos recursos consiSnados no orçamento:

Órgão:02

Unidade orçamentárla: 1919

Projeto atividade: 2057

Elementos de despesas: 339039 Pessoa Jurídica

cúusuua QutnrA - DAs oBRIGAçÕES Do cREDENcIANTE

Fonte de recurso: 1500

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e llberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento

5

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela credênclada' de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acom

anotando em regis

empregados event

panhamento e a fiscallzação dos serviços' por servidor especialmente designado'

tro próprio as falhas detectadas' indicando dia' mês e ano' bem como o nome dos

ualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as Providênclas cabíveis;
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c)NotificaraCredenciadaporescritodaocorrênciadeeventuaislmperfeições,falhasouirregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na cláusula Terceira deste lnstrumento'

e)nahipótesedeatrasodepagamentodoscréditosresultantesdopresentecontrato,seráacrescidaao

valor dos mesmos a taxa de o'01% ao dia' a título de compensação financeira' aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetlvo pagamento'

6. cúusuLA sExrA - oBRlcAçÕEs Do CREDENCIADo

6.1 Prestar os serviços obieto deste contrato' fielmente' de acordo com as necessidades do Município de

6.2Manterduranteoperíodoqueestivercredenciado,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificação

exiBidas no processo de credenciamento'

6.3 CumpriÍ os horários com pontualidade e assiduidade'

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital'

6.5comunicaraosecretário'porescrito'ecomantecedênciamínimade02(dois)diasúteis'osmotivos

de ordem técnica que impossibirtem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita prestação dos serviços.

6.6Manter-sehabilitadojuntoaosórgãosdefiscalizaçãodasuacate8oria.

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumpÍimento dos serviços contratados'

6.8 comunicar à cREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato'

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENcIANTE e/ou terceiros' decorrentes de sua

culpaoudolo,provocadospelanegliBência'imprudênciaouimperíciaquandorepará-lasecorrigi-lasàs

Juazeiro- BA

SUas expensas
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6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no totalou em parte' no prazo fixado pelo

fiscaldocontrato,osserviçosefetuadosemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantes

da execução ou dos materiais empregados;

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' Convenção' Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato' por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, prevldenciárias, tributáÍias e as demais previstas em legislação específica' cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

6.13 rnstruir todos os seus empÍegados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno' perigoso ou insalubre;

7 cúusutA SÉTIMA - vlGÊNclA Do coNTRATo

terá o prazo de vigência da contratação é de 04

7.1 O presente Termo de Contrato de Credenciamento

(quatro) meses contados dos a partir da assinatura do contrato, na formadoo too 105 do Lei n " 14.7 j 3.

de 2027

8. cúusutA oITAVA - REGIME DE EXECUçÃo DOS SERVIçoS Grt'gz'-!v)

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CoNTRATADo

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência' anexo do Edital'

9. cúusutA NoNA-suBcoNTRATAçÃo

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

!f É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

9.3 Em qualquer hipótese de subcontratação' permanece a responsabilidade integra

perfeita execução contratual' cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçã

os serviços que serão

ldo contratado Pela

o das atividades do

:&,:r* ,
:,.-.:1r....:4
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subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigaçôes contratuais correspondentes ao obieto da subcontratação

9fl A subcontratação depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbe avaliar se o

subcontratadocumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessáriosparaaexecuçãodoobjeto.

L5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e iuntada aos autos do processo correspondente'

9.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou lurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculodenaturezatécnica,comercral,econômica,financeira,trabalhistaoucivilcomdirigentedo

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou

atuenaflscalizaçãoounaBestãodocontrato'ousedelesforemcônjuge'companhelroouparente

em linha reta, colateral' ou por afinidade' até o terceiro grau'

10. CúUSULA DÉCIMA. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes' de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLelngl4.l33,de2o2lecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecução

total ou Parcial'

10.2 Em caso de imPedimento' o

execução será Prorrogado

circunstâncias mediante simples apostila'

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem

qúe o ato exigir tal formalidade' admitindo-se o uso de mensagem

10.4 O órgão ou entldade poderá convocar representante da empresa

rdem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

automaticamentepelotempocorrespondente,anotadastais

ser realizadas Por escrito semPre

eletrônica Para esse fim'

para adoção de Providências que

devam ser cumPridas de imediato'

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente' o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais' dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis' dentre outros'

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s )fiscal(is) do contrato, ou Pelos

4. de art t7 a t13
respectivos substitutos p9

o, será acompanhada e fiscallzada pelo servidor EDVALDo

10.7 A fiscalização decorrente desta contrataça

DE SOUZA TRANCIOLLI, MATRÍCUIA 40656 , ou pelo respectlvo substituto designado' permitida a



ri

PREFEIÍURA MUNICIPAI. OE IUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

contratação de terceiros para assistl-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14 'L3312o21'

10.8O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato' para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato' de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

10.go fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados

lo,loldentificadaqualquerinexatidãoouirregularidade,ofiscaldocontratoemitiránotificaçõespara

a coÍreção da execução do contrato' determinando prazo para a correção'

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato' em tempo hábil' a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' para que adote as medidas

necessárias e saneadoras' se for o caso'

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas' o

fiscat do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

10.13 o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade' com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual'

lo.l4ogestordocontratoacompanharáosregistrosrealizadospelofiscaldocontrato,detodasas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas' informando' se for o caso'

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

l0.15ofiscaldocontratoVerificaráamanutençãodascondiçóesdehabilitaçãodocontratado,

acompanharáoempenho'opagamento'asgarantias'asBlosaseaformalizaçãodeapostilamentoe

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes' caso necessário:

10.16 caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema' reportando ao gêstor do contrato para quê tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

10.17 O gestor do contrato coordenaÍá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

docontratocontendotodososregistrosformaisdaexecuçãonohistórlcodegerenciamentodo

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais' elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'
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l0,lSogestordocontratoacompanharáamanutençãodascondiçõesdehabilitaçãodocontratado,

para fins de empenho de despesa e pagamento' e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de rlscos eventuais'

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro cesso administrativo de

nsabilização para fins de aplicação de sanções' a ser conduzido pela comlssão de que trata o

respo

a 158 aL 4. zo ou pelo agente ou pelo setor com competê ncia para tal, conforme
lne

aprimoramento das atividades da Administração
etor de contratos Para a

nsionado Pela fiscalização

for

eg

o caso.

10.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato' em tempo hábil' o término do contrato

sob sua responsabilidade' com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

lo.2logestordocontratodeveráelaborarrelatóriofinalcominformaçõessobreaconsecuçãodos

objetivos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

10.22

10.2 3

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao s

malizaçãodosprocedimentosdeliquidaçãoepagamento,noValordime

estão nos termos do contrato'

o contratado deverá manter preposto aceito pera Administração no local do serviço para

11. cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - ExÍlNçÃo coNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto'

11.2.seasobrigâçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaatéa

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado Para o contrato'

11..3. Quando a não conclusão do contrato referida no ltem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora' sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admlnistrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

admitidasemleiparaacontinuidadedaexecuçãocontratuâl'

representá-lo na execução do contrato'

12. CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - PENATIDADES E SANçÕES

12.1. Penalidades
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.L33, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

L2.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos servlços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupêrvenientedevidamentejustificado;

l..l.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

l2.l.gapresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. fraudar a licitação ou pratlcar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13. cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - sanções

l3.2.lVeriflcadaumadashipótesesprevistasnossubitensanteriores,aPrefeituraMunicipaldeJuazeiro-

BA poderá optar pela convocação dos demais credenciados' se houver'

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BApoderá,garantidaapréViadefesadocredenc|ado,noprazodel5(cinco)diasúteis,aplicarasseBuintes

sançoes:

73.2.2.7.

73.2.2.2.

L3.2.2.3.

advertência;

multa;

lmpedimento de licitar e contratar;



,r&
:r.-: ." ._1'.

PREFETTURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÔES E CONTRATOS

73.2.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato' não podendo ser inferior a 0'5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta'

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública' pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

13'6'declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,peloprazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

73.7. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente'

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo '

14. cúusuu DÉclMA QUARTA- coNDlçÓEs GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos' tendo plena

validade entre as partes contratantes'

14.2 A tolerância de qualquer das partes' relativa às infrações cometldas contra disposições deste Termo

de Credenciamento, não exime o infÍator de ver exigida' a qualquer tempo' seu cumprimento inteBral'

14.3ocredencladoseobrigaamanterascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoduranteaVigênciadeste

contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta'

14.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal Íre L4'f33l7OZf e alterações'
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE IUAZEIBO

supERtNTENDÊNclA DE LlclÍAçôEs E coNTRATos

14.5. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021 e demais normas federais apllcáveis'

14.6. lncumbirá ao contratante dlvulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no 94 4.133 e20 1 bem como no respectivo sítio oficial
Lei

na lnternet, em atenção ao art 8e, §2q' da Lei n 12'527' de 2011' c/c art I tn oV De ton

7 .724, de 20t2.

T4.TFicaeleitooForodacomarcadeJuazeiro-BA,paradirimlreventuaislitígiosoriundosdopresente

Termo de Credenciamento'

E, por assim estarem de acordo e aiustados' firmam este instrumento em quatro vias' de igual teor e

forma, para a produção dos dese.iados efeitos jurídicos'

JUAZEIRO/BA, 12 DE JULHO DE 2024

SECRETARIA DE CUtTURA, TURISMO E ESPORTE

ROGERIO REGO BRAZ

RurúeNNts elvrs DE cASTRo slwA

W

TESTEMUNHA 1:

ÍESTEMUNHA 2:

CPF:

CPF:
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Voltar

Consulta Regularidade do Emprsgador

lmprimir

C/|.I,(Â
cAIxÂ ECONÔMICA FEDEFIÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão
ciat:

49.16s.894/0001-69

RUMENNIG ALVES DE CASÍRO SILVA

R PAULO LOPES 28 / CA]UEIRO / JUAZE]RO / BA / 48904-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição-que lhe confere o Art'

i.ã l"i a.o:0, de 11 de maio de 1990, certifica. que' nesta data' a

";;;; ;;;ioentlRcaoa encontra-se em situação regular perante o

Érriao ae Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãu"irãrã, àébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

iecorientes das obrigações com o FGTS'

Endereço:

validade:15/06 /2024 a 14/0712024

CeÊlficação Númêro: 2024061505045989773124

Informação obtida em 0t/O712024 13:40:15

A utilização deste Certificado para os 
. 
fins 

. 
previstos em

;;";i;l;;;d. á verificação de autenticidade no site da

www,caixa'gov.br

Lei esta
Caixa:

https:/iconsulta+rl caixs.gov.br/consultiací/pagos'/consultiaEmpregador'l§Í
1t1
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜrfRO rlt rNSCEçáo
49.165.89,t 000í49
ÍÚAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRÇÀO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ÀEERIURA
1?101n023

,49.r0s.894 RUMENNTO ALVES OE CÂSYRO STLVA

oo EsraàELEc[ExÍo (t€ Ê F llr sr^)
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COI'PIEUENTO
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BA

l2OllãIzt 16:19 Éboltbh

Aprovado pela lnstÍução Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia í20112023 às 16:í8:51 (data e hora de BrasÍlÍa). Página:1rl
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS IRABALHISTÀS

ÀLVES DE CASTRO SJLVA (I,IÀTRIZ E EILIAIS)Nome: 49. 165.894 RUMENNIG

CNP,I:,19. 165. 894/0001-69
Cert.idáo n" : 4364'1603 / 2024
ExpediÇão: 20/06/2024, às
Validade: L'l /12/2024 - l8o
de sua expedição .

13:28:13
(cento e oitenta) dj,a3, contados da data

Cêrtifica-se que 49'165'894 RIrI'IENNI G ÀlvES DE CÀSÍRO SILVÀ (llÀrRrz E

rItIÀIs), inscritô(a) no CNPJ sob o n' 49'165'894/0001-69' NÃo CONSIÀ

como inadimplente no Banco Naciona.l- de Devêdores Trabal-histas'
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados Pelas Leis ns'' 12'440/2011 e

13.467 /20L1 , e no Àto Ol/2022 da CCJT, cte 21 de ianei'ro de 2022 '

O.s dados constântes desta Certidão sáo de responsabilidade dos

Tri bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a CerEidão atesta a emPresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão concliciona-se à verÍficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet ( htEp: / /www. tst. jus 'br) '

Ce r:L idáo erni t-ida gretuitlament.e.

INFORUÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os dados

necessários à idêntificaÇão clas pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justi'Ça do Tr:aba ltlo quanto às oI:r igacÕes

estabelecid.as em sentença condenatória transitada en julgado ou em

acordos judiciais t-rabalhistas, inclusive no concernente aos

reco th lmentos Previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emofumentos ou a recolhrmentos determinados em Iei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabafho, comissão de conciliaÇão Prévía ou demais titulos que. por

disposição legaI, contiver força execut-iva'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

§ECRETARIA DA FAZENDA

Ernissào: 2010612024 13:32

Fica cBrttfcado que não consiam, até a presênte data, psndêncíâs d8 re§pongabilida-d8 dâ pessoa Ílsica ou jurldica acima

idsntiíicada, ielaüvas aos tributos admini§trados Por êsta SscrêtaÍiâ'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistÔncia de débitos' inclusívE os inscritos na Díüda

Aliva, de competôncia oa pmcuraJoria êãraLOo gstaOà, rassalvado o direito da Fazênda Públicâ do Eslado da Bahia

cobrar qualsquer débltos que viêrem a ser apurados Posterlormenle'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlds psra os GfeltoE dos aÍts. 113 ô 1í4 da Lel 3.956 do 1í dô dezêmbro dê 198í . Códlgo
TÍlbutárlo do Estado da Bahla)

CeÍtidão No: 20242620259

Emitida em 2OlOgl2O24, coníormo portaÍle n" 9í 8/99, sendo válida por 60 dias, conlâdos a partir da data de sua

AUTENTICIDADE DESTE DOGUÍÚENTO POOE SER GOMPROVÀDA NAS INSPETORIA§ FAZENDARU

OU VIA INTERNEr, NO ENDEREçO http:llwww'sefaz'ba'gov'br

Válidâ com a sprssontaç5o coniunta do c8Ítáo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ ds
' 

SecÍstaÍia da Rocoita F€dcraldo Ministório da FezÊndâ'

smlssão.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

RÁzÁO SOCIÂ1,

C,NPJ

49.r 65.t94/0001ó9

INSCRIÇÀO ESTÂDI'AL

Págjru I dc I RclccnidâoNegativâ rpt
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTIDÃO No: 00497714E

Aautenticldadedestacertldãopoderáserconfirmadapelalntemetnos]tedo
Tribunal de Justiça (https://portalcertldoes'tjba.ius.br/#/primekognau)'

CERTIFICO que, pesquisando os tegistros de-distribuição qt 1119-t 
cíveis do

estuoo a. euhia, unt"iioi.', à áata de 2o/06/2o24,veriÍquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Soclal:49.165.894 RUMENNIG ALVES DE CASTRO SILVA

CNPJ: 49.1 65.894/0001-69
É"ã"*ç"' nÚÀ paur-o LoPES, NUMERo 28, cAJUElRo, JUAZEIRo BA' 48e04065

EstacertidãoabrangeasaçõesdasVarasdeFamília,incluindoasque
versam sobre Tutela e crrrtãt., varas de Registro público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

Em caso de inconformidade entrar com contalo com o SEDEC através do e-

mail sedec@tiba.ius. br.

Nãoexisteconexãocomqualqueroutrabasededadosdeinsthuiçãopúbllca
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

ããOo. intorrrOos são de'responsábilidade do solicitante, devendo a titularidade seí

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

certidão emitida de acordo com a lei n'11.971, de0610712009 e com o §1"

doart.E.daresoluçãol2ll2olodoCNJ,queimpedeemissãodecertidãopositiva
õr.nào-.onit.r a distribuição de teÍmo circ.unstanciado, inquérito ou pÍocesso em

tramitacão sem sentenÇa ctndenatória transitada em lulgado' A pessoa.prejudicada

;;i;;i5f,;úii;aÇão de'inÍormação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao óigão iurisdicional responsável'

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após

esta data será necessário a emissão de uma nova cedidão'

CERTIDÃO ESTADUAL

CoNCoRDATA" FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL' 1o GRAU

Salvador, quinta-ÍeiÍa, 20 de junho de 2024

1
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20106124 , 13:.29 trbpmjuazeiro.sudoesteiníormaticâ,com,br^rebrun/tmpr/2B833FF.2F9C-40DF-4712-3F0CBCE5D848.html

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ. SECRETARIA DA FAZENDA

Lffi
EutssÀo:2082024

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS
No: 13837/2024 | PROCESSO N":

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 49.165.894 RUMENNIG ALVES DE CASTRO SILVA

CPF/CNPJ: 49.1 65.894/0001 -69

cóotco DA EMPRESA: 1422132 lNScRlçÃo: 900561 01 84

ENDEREÇO:RUAPAULOLOPESN"2SBAIRRO:CAJUEIROCEP:COMPLEMENTO:

Observações:
EM CUMPRTMENTO A S9LICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS- CARACTERÍSTICAS

Ãôu',aÂ Ê ÀÊssÀr-vnoo o DIREíro DA FAZENDA PúBLlcA MUNI6IPAL DE PESQUISAR'

iNêónÊvEC E coBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER

ÁPUNA_ôNé, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, OUE MANDANDO RE-VER OS

íi!óróiãot iCriiürÀniôó, coNSrArAMos NÃo ExlsrlR DÉBlros EM NoME Do

coNrRtBUlNrE EM ApREÇb.;ÂõÉriÁôío oÉsin õenrroÃo ESrÁ coNDlcloNADA À

üÉarrióÁóÀóóí§unaurÊNlclDADE NÁ lNrERNEr, No(s) ENDEREÇo(s):

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
óúÁr-ouÉn RASURA ou EMENDA INVALIDARÁ ESrE DocuMENro'

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 1810712024,

Llqr code

Códlgo dê vêrlílca çáot All52.15537 .20210919 '54'1422132

PREFÉITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 20 de junho dê 2024

Emitido por

httpsr/tôpmjuazeno.sudoesteinÍormatica.com.br/webrun/tmp/728833FF-2FgC40DF-4712'3F0CBCE5D848 'html
1t1



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união IDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Fêderal do Brasil
Procuradorlacêral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.í65.E94 RUMENNIG ALVES DE CASTRO SILVA
CNPJ: 49.í65.894/000í-69

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfo .gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN nq.751, de zl1ot2o14.
Emitida às 08:29:3Í do die 0310212024 <hore e datâ de BrasÍlie>.
Válida até 0110812024.
Código de controle da certidão: FC26.6149.083D.14F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


